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Palácio Legislativo a Grande  

a'(517-q, 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

MÁRCIO  JOSE  BAR OSA 
2° Secretário/ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 006/18 

Dispõe sobre a aprovação das contas 
do Município de Paraguaçu Paulista, 
referentes ao exercício de 2016.  

Art.  1° - Ficam APROVADAS as contas do Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista relativas ao exercício de 2016, em razão da aprovação do Parecer Favorável 
exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Processo e-TC-
4365/989/16-9, na 39a Sessão Extraordinária da 17a  Legislatura da Câmara Municipal.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Parag4aç6 Paulista 2.4.--de agosto de 2018.  

IAN FRANCISCO ZANI 
Presidente/da Câmar 

/7 

O SALOMÃO 

Para5uatu Pau s ta 

RICARD-IBRAIM VALARELLI 
Vice-Presidente 

NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA 
1a Secretária 
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Palácio Legislafivo Agua Grande 

Estânda Turística de Paraguaçu Paulista 

MÁRCIO JOS BAR  SA  
2° Secretário 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Decreto Legislativo n° 006/18 

Senhores Vereadores, 

Submetemos a deliberação dos ilustres pares, o Projeto de Decreto 
Legislativo que "Dispõe sobre a aprovação das contas do Município de Paraguaçu Paulista, 
referentes ao exercício de 2016", o qual obedece às determinações contidas no inciso Ill, do 
parágrafo único, do artigo 59, da Lei Orgânica do Município. 

O Parecer Favorável do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
relativo às contas do Município de Paraguaçu Paulista, exercício 2016 - Processo e-TC-
4365/989/16-9, recebeu sete (7) votos favoráveis dos Vereadores, registradas cinco (5) 
ausências. Em razão do quórum de rejeição (9 votos contrários) não ter sido atingido, o 
parecer do TCESP foi mantido e, por consequência, as contas em julgamento foram 
aprovadas. 

Dessa forma, uma vez aprovado o respectivo Parecer Favorável do 
TCESP, o presente Projeto de Decreto Legislativo vem apenas ratificar e normatizar a 
deliberação do Plenário, na forma exigida pela legislação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 24 de-agosto de 2018.  

IAN  FRANCISCO Z,AN1RATO SALOMÃO 
Presidente da Ca6arei 

- 
RICARDO IBRAIM VALARELLI 
Vice-Presidente 

NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA 
1a Secretária 
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